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A MESA DA CÁMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 206, do Regimento Interno, respeitada a deliberação do Plenário que aprovou o
Projeto de Lei nº 12/2014, de autoria do vereador Divino de Souza Fernandes, que Denomina Rua
“Anízio Kuhn ” na Vila de szmo Preto, Domingos Martins, expede o seguinte Autógrafo:

Art. lº Fica denominada de Rua “Anizio Kuhn” toda a extensão do Pavimento que
se inicia na Avenida dos Pomeranos, esquina da Residência do Senhor Joel Kuhn e encerra na
propriedade do Senhor Valdemiro Bennevitz, localizada na Vila de Tijuco Preto, Distrito de Pon-
to Alto, Municipio de Domingos Martins.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Câmara Municipal de Domingos Martins, 11 de março de 2014.
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